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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAF

í— 1 /B.?
I CÂIVIAHA MÜÍ\IíCIPAL de
cachjsí^o m ítãpiívi:r;iví

Estabelece normas para abate de animais

destinados ao consomo e da outras provi

dencias»
DESTINO: CÔD.GO;

^caeTPfí^A LÇL-SiSÍQH. ̂
Artigo 12 - Os matadouros, matadouros-^frigorificos e abatedouros

localizados no Município deverão, antes da sangria

'  f
deanimais, destinado ao consumo, empregar métodos cientificas e

modem os de insensibilizaçao por instrumento ds percussão mecani

^  t \ /ca, processamento quimico (C02;, choque eletrico (eletronarcose)

ou qualquer outro meio que impeça o abate cruel,

§ 12 -,Sao vedados o uso de marreta e a picada do bulbo (choupa)

bem como ferir ou mutilar os animais antes da insensibili

zaçao,

§ 22 » Quando se utilizar tanque de escaldagem, a velocidade do

trilho aereo sera regulada de forma a impedir a queda de

animais ainda vivos nestes recipientes.

Artigo 29 - para os efeitos desta Lei, sao considerados;

I  - Matadouros-frigoríficos: os estabelecimentos dota-

dos de instalações completas para o abate de varias especies ven

didas em açougue, com o aproveitamento dos subprodutos nao comes

tíveis, e que possuam instalações de frio industrial,

II " Matadouros; os estabslscimentosdotados de instala-

çoes adequadas para o abate de qualquer especia vendida em açou-

A  M

gue, com outras dependências para a industrialização»

III - Abatedouros; os estabelecimentos dotados de insta-

laçoes para. o abate de suinos com peso máximo de 60 Kg (Sessenta

quilos), aves, coelhos, ovinos a caprinos.

VEREADORES VES - 002/5000/92



Regisir©-S0. A/itue^e.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÈ

/19.3.3

ubrica d sidsnSe)

PRQ3ET0 DE LEI NsOO

CÂÍV3ARA aiUâllGiPÃL ÓE
CALn.y ;' } ijR STAP£!Vi^R;íVl

93(03/33

DESTliMO: CÓDIGO ;

'â

Estabelece normas para abata da animais

destinados ao consumo 0 dá outras provi
/w.

daneias.

matadouros-frigorificos e abatedouros

localizados no Município deverão, antes da sangria

deanimais, destinado ao consumo, empregar métodos científicos e

modernos de insensibilizaçao por instrumento de percussão mecâni

ca, processamento quimico (C02), choque elétrico (eletronarcose)

ou qualquer outro meio que impeça o abate cruel,

o  ***

§ 13 ~,Sao vedados o uso de marreta e a picada do bulbo (choupa)

bem como ferir ou mutilar os animais antes da insensibili

zaçao,

§ 23 - Quando se utilizar tanque de escaldagem, a velocidade do

trilho aereo será regulada de forma a impedir a queda de

animais ainda vivos nestes recipientes.

Artigo 23 - Para os efeitos desta Lei, sao considerados;

I - Matadouros-frigoríficos: os estabelecimentos dota-

dos de instalações completas para o abate de varias especies ven

didas em açougue, com o aproveitamento dos subprodutos nao comes

tiveis, e que possuam instalações de frio industrial#

IX - Matadouros; os estabalecimentosdotado.s de instala-

A» ^

çoes adequadas para o abate de qualquer espacie vendida em açou-

A  r»

gue, com outras dependências para a industrialização,

III - Abatedouros; os estabelecimentos dotados de insta-

laçoes para o abate de suinos com peso máximo de 60 Kg (Sessenta

quilos), aves, coelhos, ovinos e caprinos.

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

lU - Animais de consumo; os animais de qualquer especie

destinados a alimentação humana ou de outros animais.

^  fy - Métodos ciEntificosI todos aqueles processos que pr_D

uocam a perda total da consciência s da sensibilidade, previamen

te a sangria,

VI - Métodos mecânicos, aqueles que utilizam pistolas me-

canicas de penetração ou concussao que provocam coma cerebral ime

di ato.

UII - Métodos elétricos; os que utilizam aparelhos com ale

trodos que provocam uma passagem de corrente elétrica pelo csre -

bro do animal, tornando-o inconsciente e insensival (elatronarco-

se) .

um Metodüs químicos: os que empregam o "C02" (dioxido

de carbono) am mistura adequada com o ar ambiental, provocando a
A

parda de consciência nos animais.

Artigo 32-0 boxe devera ser adequado para uso do equipamento

do abate de método cientifico, visando a constençao

de um animal po vez,

r» ^ ^

2 12 - O fechamento do boxe somente sera efetuado apos a entrada

total do animal,

§ 22 ~ o choque elétrico para mover animais no corredor de abate

tera a menor carga pcssivel e sera usadocom o máximo cri-

terio , nao devendo ser aplicado sobre as partes sensiveis do a-

A

nimal como mucosa, vulva, anua, nariz e olhos,

E vedado o abate de animais;

I  ■" com mais de dosi terços do tempo de gestação

II - que tenham parido recentemente

iri - que tenham caqueticos ou padeçam de enfermidade que

VEREADORES VES - 002/5000/92
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lU - Animais de consumo; os animais de qualquer aspecle

destinados a alimentação humana ou de outros animais»

U - Métodos cientificosS todos aqueles processos que pro

v/ocam a perda total da consciência e da sensibilidade, previamen

te a sangria.

l/l - Métodos mecânicos, aqueles que utilizam pistolas me-

canicas de penetração ou concussao que provocam coma cerebral ime

diato.

l/II - Métodos elétricos; os que utilizam aparelhos com ele
mm

trodos que provocam uma passagem de corrente elétrica pelo cere -

bro do animal, tornando-o inconsciente e insensível (eletronarco-

se),

l'III - Métodos químicos; os que empregam o "C02" (dioxido

de carbono) em mistura adequada com o ar ambiental, provocando a

perda de consciência nos animais.

Artigo 3S « q boxe deverá ser adequado para uso do equipamento
0  0 ^

do abate de método cientifico, visando a constençao

de um animal po vez.

íw 0 0 .
§ 15 - 0 fechamento do boxe somente sera efetuado apos a entrada

total do animal.

§ 25 - o choque eletrico para mover animais no corredor de abata

0' 0 0 0

tera a menor carga possível e sera usadocom o máximo cri--'

0  mm 0

terio , nao devendo ser aplicado sobre as partes sensíveis do a-

nimal como mucosa, vulva, ânus,, nariz a olhos.

Artigo 45 - É vedado o abate de animais:
mm

I - com mais dc dosi terços do tempo de gastaçao

II - que tenham parido recentemente

0

III -que tenham caqueticos ou padeçam de enfermidade que

VEREADORES VES - 002/5000/92
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torne a carne imprópria para consumo^

II' qua nao tenham permanecido em descanso, por pelo menos

24 ( l/inte e quatro ) horas, em dependência adequada '

dos estabelecimentos referidos no Artigo 12^

§  12 - o perEodo de repouso poderá ser reduzido quando o tampo

de uiagem nao for superior a 2 (Duas) horas e os animais

forem procedentes de campos, mercados ou feiras sob permanente

controle sanitário.

5 22 o repouso, em qualquer circunstancia, nao sera inferiora

6  (Seis) horas,

§ 32 ~ Durante o período de repouso, D animal nao sera alimenta

do, somente deuendo receber água.

Artigo 52 - G corredor de abate será adequado a espeoie do animal

a ser abatido, uísando facilitar seu deslocamento sem

provocar ferimentos ou contusões.

Paragrafü Único - O animal que cair no corredor de abate sera in-

sensibilizado no local onde caiu, antes de ser

arrastado para o boxe.

Artigo 62 - Ds animais que estiverem aguardando o abate nõo pode

rão ser alvo de maus tratos, provocações ou sujeitos

a qualquer condição que possa provocar estresse ou sofrimento fí

sioo e psiquioo.

Artigo 72 - Gs animais doentes, agonizantes, com fraturas, contu

soes generalizadas ou hemorragias deverão ser, pron

tamente abatidos no local onde se encontrarem e com métodos cien

tlfICOSo

Artigo 82 - [\]ao sera permitida, no local de abate, a presença d a

pessoas menores de 14 (quatorze anos) de idade ou de
VEREADORES VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

tcirnc a carne imprãpris para consumo.

i\] ■« que nao teniiam permanecido em descanso, por pelo menos

24 ( Vinte e quatro ) horas, em dependência adequada '
dos estabelecimentos referidos no Artigo 12,

§12-0 permodo de repouso poderá ser reduzido quando o tempo '
•Vde viagem nao For superior a 2 (Duas) horas s os animais

forem procedentes de campos, mercados ou feiras sob permanente "

controle sanitário»

§ 22 - o repouso, em qualquer circunstância, não será inferiora
6 (Seis) horas,

§ 32 « Durante o período de repouso, O animal nao será alimenta
do, somente devendo receber água.

Artigo 52 - o corredor de abate sara adequado a espécie do animal
a ser abatido,, visando facilitar seu deslocamento sem

provocar ferimentos ou contusões,

Paragrafo único — O animal que cair no corredor de abate será in-

sensibilizado no local onde caiu, antes de ser

arrastado para o boxe.

Artigo 62 - Qs animais que estiverem aguardando o abate não pode-
rao ser alvo de maus tratos, provocações ou sujeitos

«s» _

a qualquer condição que possa provocar estresse ou sofrimento fi
r

sico e psíquico.

Artigo 72 - Os animais doentes, agonizantes, com fraturas, contu

soes generalizadas ou hemorragias deverão ser, pron

tamente abatidos no local onde se encontrarem s com métodos cien

tíf icos.

Artigo 82 — [\jao sera permitida, no local de abate, a presença d e

pessoas menores de 14 (quatorze anos) de idade ou de
VEREADORES VES - 002/5000/92
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estranhos ao seruiço, saluo funcionários autorizados, representan

tes de orgaos gouernamantais a membros de entidades protetoras de

animais, desde que devidamente uniformizados e com a autorização

dos serviços de inspeção.

Artigo 9a ■« Sem prejuízos das penalidades previstas pelas legis

lações federal, estadual e municipal, o nao-cumpri -

mento do estabelecido nesta Lei sujeitará o infrator as seguintes
sanções?

I - Multa diária de 100 (Cem) LiPFs (Unidade Padrão Fiscal
do Município de Cachoeiro de Itapemirim - para cada

50 (cinqüenta) animais abatidos, calculada em dobro no caso de

permanência na infração por mais de 30 (Trinta) dias,

II - Perda ou restrição de incentivos e beneficies fisca

is concedidos pelo Município, simultaneamente a apli

caçao da multa, em caso de reincidência,

III - Cassaçao do Alvara de Localização e Funcionamento ,

se o descumprimento permanecer apos 90 (Noventa)

dias consecutivos ou 150 (Cento e cinqüenta) dias alternados den

tro do prazo de 01 (um) ano, contado os períodos da primeira no

tificação ate o encerramento das práticas delituosas,
§ 12 - O valor da multa referida no inciso 1 deste Artigo será

cobrado em dobro se a infração tiver sido praticada no
fperíodo noturno, domingo, feriado, dia declarado ponto faculta

tivo municipal, assim comonos casos que venham a dificultar o

trabalho da fiscalização sanitaria,

§ 22 - No caso previsto no inciso II deste Artigo, o ato declara

torio da perda ou restrição dos beneficies ou incentivos

fiscais sera comunicado por escrito pela autoridade competende,

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

estranhos ao serviço, salv/o funcionários autorizados, reprasentan

tes de orgaos governamentais e membros de entidades protetoras de

animais, desde o,ue devidamsncs uniformizados e com a autorização

dos serviços de inspeção»

Artigo 92 « Sem prejuízos das penalidades previstas pelas legis-

laçoes federal, estadual e municipal, o nao-cumpri -

mento do estabelecido nesta Lei sujeitara o infrator às seguintes

sançoesS

I  Multa diária de 100 (Cem) UPFs (Unidade Padrão Fiscal

do Município de Cachoeiro de Itapemirim - para cada

50 (cinqüenta) animais abatidos, calculada em dobro no caso de

permanência na infração por mais de 30 (Trinta) dias.

II " Perda ou restrição de incentivos e benefícios fisca-»

is concedidos pelo Municipio, simultaneamente à apli
^  A

eaçao da multa, em caso de reincidência,

^  ̂ ,#i

III " Cassaçao do Alvara de Localização e Funcionamento

se o descumprimento permanecer apos 90 (Noventa)

dias consecutivos ou 150 (Cento e cinqüenta) dias alternados den

tro do prazo de 01 (um) ano, contado os períodos da primeira no"

tificaçao ate o encerramento das praticas delituosas,

§ 18 "" O valor da muita referida no inciso 1 deste Artigo será

cobrado era dobro se a infração tiver sido praticada no

período noturno, dominga, feriado, dia declarado ponto faculta^

tivo municipal, assim comonos caaos que venham a dificultar o

trabalho da fiscalização sanitária»

§ 28 » No caso previsto no inciso II deste Artigo, o ato. declara

torio da perda ou restrição dos benefícios ou incentivos

fiscais sera comunicado por escrito pala autoridade competenüe,.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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§ 3e - A aplicaçao de qualquer punição nao obsta o dever de re~

paraçao do fato motivador da sançao, assim como as hipo-"

teses de punições mais gravesnao significam suspensão da exigi

bilidade das penalidades anteriormente aplicadas®

Artigo 10-0 disposto no Artigo is e no caput do Artigo 3S des

ta Lei sera exigido a partir do décimo segundo mes

de sua vigência®

Paragrafo Único - O Prazo referido neste Artigo poderá ser pror

rogado por ate 12 (Doze) meses, a juizo da au

toridade competente e mediante requerimento do interessado, des

de que devidamente comprovada a impossibilidade técnica de adap-

taçao de suas instalações e equipamentos as exigências contidas

no Artigo le e no caput do Artigo 3S desta Lei®

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões; [29 dq\mar|ÇO de 1993

J

CIDMAR ''f!ORE'IRA ANDRADE ANTÕI^AfO CE^y/TR |"\ERREIRA ELIMAR FERREIRA

l/ereador UerBador* l/ereador
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

S 32 - A aplicaçac de qualquer punição nao obsta o dever de re-

paraçao do fato motivador da sançaoi^ assim como as hipo"

teses de punições mais gravesnao significam suspensão da exigi

bilidade das penalidades anteriormente aplicadas;»

Artigo 10 O disposto no Artigo is e no caput do Artigo 35 des

ta Lei sers exigido a partir do décimo segundo mês

de sua vigência»

Paragrafo Unlco « o Prazo referido neste Artigo poderá ser pror

rogado por ate 12 (Doze) meses, a juízo da au

toridade competente e madiante requerimento do interessado, -des

de que devidamente comprovada a Impossibilidade técnica de adap-

taçao de suas instalações e equipamentos as exigências contidas

no Artigo is e no caput do Artigo 35 desta Lei»

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões;

ClDMAlVfiaRElRA ANDRADE

l/ereador

29 ma

CE

de 1993

ANTOW \RREIRA ELIMAR FERREIRA

yeraáfíor^^ Uereador
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3U5TiriCATIl/A

Nossa proposição uisa adequar a legislação munici ~

pai a de centros mais avançados; como Belo Horizonte; onde a me

dida foi adotada com significativo apoio da população, ja que

foi precedido de amplo debatá com as entidades envolvidas na ques

tao,

A justificativa para a adoçao da medida, encontra am

A  ̂

pio apoio na ciência que após muito pesquisar concluiu que animais

^  A

abatidos após v/iolencia liberam toxinas para sua carne, podendo

causar sérios danos a saúde se consumidas dutante longo período

de tempoo

G Projeto de Lei, elaborado apos paciente consulta,

também estabelece normas mais definidas para o abate de animais

destinados ao consumo humanoe Normas estas que nao estão ainda

definidas em nossa Legislação®

A proposta e inovadora e merece ser estudada por to

dos, afinal trata de assunto vital para a saúde de nossa popula

ção®

Contemos assim com o apoio dos nobres defensores do

povo, em nossa cruzada em defesa da saúde de nossos municipes®

VEREADORES VES - 002/5000/92
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3USTIFICATII/A

Nossa proposição visa adequar a 3.8gislaçao munici -

pai a de centros mais avançados; como Belo Horizonte; onde a me

dida foi adotada com significativo apoio da população, jã que

foi precedido de amplo debata com as entidades envolvidas na quês

tao»

mé-

A justificativa para a adoçao da medida, otscontra a^

pio apoio na ciência qu,e apos muito pesquisar concluiu que animais

^  A

abatidos apos violência liberam toxinas para sua carns^ podendo
iiiii»'ifni! t»i 'taMiin I wiiB * *' I

Causar sérios danos a saúde se consumidas dutante longo período

de tampoí-

O Projeto de Lei, elaborado apos paciente consulta,

também estabelece normas mais definidas para o abate de animais

destinados ao consumo humano» Pjormas estas que não estão ainda

definidas em nossa Legislaçãoo

A proposta e inovadora e merece ser estudada por to

dos, afinal trata de assunto vital para a saúda de nossa popula~

çao,

Contamos assim com o apoio dos nobras defensores do

povo, em nossa cruzada em defesa da saúde da nossos munícipas»

VEREADORES VES - 002/5000/92
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LÉI NQ 6.313/93 - 12/01/9..

,  lei NS 6.313 DÉ 11 DE JANEIRO DE 1993 -
Estabelece normas para abate de

tinados ao consumo e dá outras . providencias^
O Povo do Município de .Belo Horizonte. P
seus representantes, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei Art. 15 - Os matadouros, mata
douros-frigorificos e abatedouros localizados
no Município deverão, antes da sangria

■mal destinado ao consumo,
científicos e modernos de i nsens i bi 11 z..cao por.
instrumento de percussão mecânica, processa..;
mento Vuiisico <Co2), chopuB elétrico (oletro-
narcose) ou qualquer outro melo que impeça o
abate cruel . B 15 - São vedados o uso de mar-,
rota e a picada do bulbo (choupa), bom como
ferir ou mutilar os animais antes da insensi ,bilirscão. 5 52 - Quando se utilizar tanque de
escaldagem, a velocidade do trilho aereo sera
regulada da forma a impedir a queda
ainda vivos nestes recipientes. Art. 2B - Para
os efeitos desta Lei, são considerados: I. matadouroE-frigoríficoo. os estabelecimentos

■ dotados de instalações completas para o abate
de várias espécies vendidas em acougue, com oaproveitamento dos subprodutos, nao-comeoti-
veie, e que possuam instalacães da frio indus-,
triali.II - matadouros. os estabelecimentos
dotados do instalações adequadas para o abate,
de qualquer espécie vendida em acougue, com ou
cem dependências paro a industrialização; III

' —abatedouros; os estabelecimentos dotados de
instalações para o abate de suínos com poso .
máKimo de 60 Kg (sessenta quilos), aves, coe- ,
lhos, ovinos e caprinos; IV - animais de con
sumo; os animais de qualquer espécie destina
dos à alimentação humana ou de outros animais; ,
V -. métodas científicos: todos aqueles proces-
tos nue provocam a perda total da consciência
o da sensibilidade, previamente á sangria; VI-métodos mecânicos: squelcc^que utilizam^ pis-,
tolas mecânicas de penetração ou concussao que
provocam coma cerebral imediato; VII - métodos
■gj^^ricos: os que utilizam aparelhos com ele
trodos que provocam uma passagem de corrente.
elétrica pelo cérebro do animal, tornando-o
inconsciente e insensível (eletronarcose); ^
VItl - métodos químicos: os que empregam o
"CoS" (diÓKido de carbono) em mistura adequada
com o ar ambiental, provocando a perda de
consciência nos animais. Art. 39 - O boxe de
verá ser adequado para uso do equipamento, do
abate de método cientifico, visando a consten-
cão de um animal por vez. 5 19-0 fechamento
do boxe somente será efetuado após a entrada
total do animal. § 29 - O choque elétrica para
mover animais no corredor de abate tera a_ l'®" .
nor carga possível e será usado com o máximo
critério, não devendo ser aplicado sobre as
partes sensíveis do animal como roucosa, vulva,
ânus, nariz e olhos. Art. 49 - É vedado o aba
te da animais; I - com mais de dois terços do
tempo de gestação; ll-que tenham parido recen
temente; III - que estejam caquéticos ou pade
çam de enfermidade que torne a carne imprópria: p^i-^ consumo; IV — que nao tenham permanecido,
em descanso, por pelo menos 24 (vinte e qua
tro) horas, em dependência adequada dos esta
belecimentos referidos no art.l9. S l9 - 9.
período de repouso poderá se reduzido quando o
tempo de viagera não -for superior a 2 (duas)
horas B o% «niíi>*iB for»o> procedci»nt«e de cam- ,
pos, mercados cu -feiras cob permanente contro
le sanitário. 6 29 - o repouso, om quslquer-
.circunstSncia, n2o cerá inferior a 6 (sois)
horas. B 39 - purant© o período do repouso,^ o.

animal não será" alimentado, sômento devendo
"receber água. Art. 55 — O corredor do abate-
será adequado á espécie do animal a ser abati
do, visando a' facilitar sou dsolocamanto com
provocar ferimentos ou contusSes. Parágrafo
(ínico - O animal que cair no corredor de abate
será incensibi1izado no local onde caiu, antes
de ser arrastado para o boxe. Art. 62 - Os
ânimais que estiverem aguardando o abate nSo
podérZo ser alvo d© maus tratos, provocações
ou sujeitos a qualquer condição que possa pro-

,vocar estresse ou sofrimento físico o psiqui-
;CO Artr^/S - Os animais doentes, agonizantes,

com fraturas, contusões generalizcdaft ou he
morragias deverão ser. prontamente abatidos no
local onde se encontrarem e com métodos cien-^
tíficos. Art. B2 - Nao será permitida, no lo-^'
cal de abate, a presença de pessoas menores
de 14 (quatorze) anos de idade ou ds estranhos
ao serviço, salvo funcionários autorizados,
representantes de órgãos governamentais s mem
bros de entidades protetoras de animais, desde
que devidamente uniformizados e com a autori
zação dos serviços de inspeção. Art. 99 - Sem,
prejuízo das penalidades definidas pelas le
gislações federal, estadual e municipal, o
não—cumprimento do estabelecido nesta Lei su
jeitará o infrator às seguintes sanções: I —
multa diária de 100 (cem) UFPBHn - Unidades
Fiscais Padrão da Prefeitura de Belo Horizonte
— para cada 50 (cinqüenta) animais abatidos,
calculada em dobro no caso de permanência na

. infração por mais de 30 (trinta) dias; II —
•perda ou restrição de incentivos e benefícios
fiscais concedidos pelo Município, simultanea
mente à aplicação da multa, em caso de reinci
dência; III - cassação do Alvará de Localiza
ção e Funcionamento, se o descumprimento per-,
manecer após 90 (noventa) dias consecutivos ou
150 (cento e cinqüenta) dias alternados dentro,
do prazo de 1 (um) ano. contados os períodos
da primeira notificação até o encerramento das

' práticas delituosas. S i9 - O valor da multa
referida no inciso 1 deste artigo será cobrado
em dobro se a infração tiver sido praticada no
período noturno, domingo, feriada, dia decla
rado ponto facultativo municipal, assim como

, no** casos que venham a dificultar o trabalho
da fiscalização sanitária. § 29 - No caso pre
visto no inciso II deste artigo, o ato . decl&

1 ratório da perda ou restrição dos benefícios
ou incentivos fiscais será comunicado por es
crito pela autoridade competente . g 39 - A

■ aplicação de qualquer punição nao obsta o de
ver de reparação do fato motivador do sençao,
assim como as hipóteses de punições msls grc^-
ves não significam suspensão da exigibi1idade
das penalidades anteriormente aplicadas. Art.
10-0 disposto no art. i- ® csput c.o art.
39 des.ta Lei será exigido a partir do décimo
segundo mês de sua vigência. Paragrafo único
0 prazo referido neste artigo poderá ser pror
rogado por até 12 (doxo) meses, a juízo da
autoridade competente © matíiante requerimwnto

\ do íntoroQSíido, tíssd© que devidamente compro—
'  vâdA & imposBibi 1 idado técnica de? adoptaçao cít?
1  -oufifl inctaloçÕQS ® ©quipamantos á» exigSncias

contidas no art. 1-9 o no caput do art. 39 des
ta Lei. Art. 11 - Esta Lei entra qm vigor na
data de? eua publicação, revogando as disposi-
ç5o'c em contrário, ocpeci a Imento: I - a Lei n9
EHO. de 13 da abril do 1922; II -o Decreto n®
192, do 28 tíffl dszembro do 1934; lil - a Lei n2
33, d® 87 do julho'dCT 1949; IV - a Lei n9 721,
do 13 da Junho do 1938. Bolo Horizonto, •11/01/
93 Patru*^ Ananiao da Sousa Pro-feito da Belo

1 Horizonte -


